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COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos e Previdência:

III - Comissão de Defesa Social, Segurança Pública e Sistema 
Penitenciário:

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:

V - Comissão de Cultura e Juventude:

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e 
Controle:

VIII - Comissão de Tomada de Contas:

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte:

X - Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural:

XI - Comissão de Terras, Colonização e Zoneamento Territorial:

XII - Comissão de Políticas Indigenistas:

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, Comércio, Turismo 
e Serviços:

XV - Comissão de Relações Fronteiriças, MERCOSUL, de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Comunicação:

XVI - Comissão de Viação, Transportes e Obras:

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, da Mulher, da 
Criança, do Adolescente e Ação Social:

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e 
Legislação Participativa:

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
do Idoso:

XX - Comissão de Ética Parlamentar:

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos dos Animais:

XXII - Comissão de Minas e Energia:
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RESOLUÇÃO Nº 004/2024–MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com o art. 20, inciso VI, da Resolução nº 11/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o desenvolvimento funcional na carreira, 

mediante Progressão Funcional por Qualificação, do servidor efetivo 
integrante do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, conforme abaixo relacionado, o qual cumpriu os requisitos 
exigidos no art. 47, I, II ou III e § 3º, e art. 71, ambos da Lei nº 1160, de 
29 de dezembro de 2016, e suas alterações, para que possam gozar dos 
benefícios legais. 

Art. 2º Nos termos do anexo VI da Lei nº 1160, de 29 de 
dezembro de 2016, e suas alterações, àqueles servidores que fizeram jus à 
Progressão Funcional por Qualificação terão acréscimo remuneratório de 
10% por padrão progredido.

§ 2º Ao servidor do cargo de Nível Médio, é concedida a 
progressão de um único padrão, mediante comprovação da conclusão do 
Nível Superior

Art. 3º Esta resolução surte efeitos a partir de outubro de 2024.

Nº Mat. Nome Cargo Nível
Classe e 
Padrão 

Anterior

Classe 
e 

Padrão 
Atual

Requisitos 
Atendidos

Nota
APD Escolaridade

1 25291
Ananias 
Pereira 
Ribeiro

Assistente 
Legislativo

ALE/
NM A-II A-III 91

Curso 
Superior de 
Bacharelado 
em Direito.

Palácio Antônio Martins, 11 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputada Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

RESOLUÇÃO Nº 005/2024–MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com o art. 20, inciso VI, da Resolução nº 11/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o desenvolvimento funcional na carreira, 

mediante Progressão Funcional por Qualificação, do servidor efetivo 
integrante do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, conforme abaixo relacionado, o qual cumpriu os requisitos exigidos 
no art. 47, I, II ou III e § 3º, e art. 71, ambos da Lei nº 1160, de 29 de dezembro 
de 2016, e suas alterações, para que possam gozar dos benefícios legais. 

Art. 2º Nos termos do anexo VI da Lei nº 1160, de 29 de 
dezembro de 2016, e suas alterações, àqueles servidores que fizeram jus à 
Progressão Funcional por Qualificação terão acréscimo remuneratório de 
10% por padrão progredido.

§ 3º Ao servidor do cargo de Nível Superior, são concedidas as 
progressões de: um único padrão, mediante comprovação da conclusão 
de Especialização com carga horária mínima de 360h ou Mestrado; ou 
dois padrões, sucessiva e cumulativamente, mediante comprovações das 
conclusões de Especialização com carga horária mínima de 360h e Mestrado.

Art. 3º Esta resolução surte efeitos a partir de novembro de 2023.

Nº Mat. Nome Cargo Nível
Classe e 
Padrão 

Anterior

Classe 
e 

Padrão 
Atual

Requisitos Atendidos

Nota
APD Escolaridade

1 25313
Daniel 

Máximo 
Garcia

Consultor 
Legislativo ALE/NS B-III B-IV 96

Curso de 
Pós-Graduação 

Lato Sensu, 
em nível de 

Especialização, 
MBA em 
Auditor 
e Perícia 
Contábil. 

(420h) 

Palácio Antônio Martins, 11 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputada Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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Onde se lê: 
Art. 1º Conceder o usufruto das férias do(a) servidor(a) LIVIA 

MARIA COELHO COUTINHO MENEZES, matrícula nº 22047, no 
período de 16/01/2020 a 30/01/2020, referente ao exercício de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Leia-se:

Art. 1º Conceder o usufruto das férias do(a) servidor(a) LIVIA 
MARIA COELHO COUTINHO MENEZES, matrícula nº 22047, no 
período de 16/01/2020 a 30/01/2020, referente ao exercício de 2019.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 17/01/2020.
Palácio Antônio Martins, 11 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 021/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DENIS DA CRUZ DA SILVA, matrícula: 

31923, CPF: ***.484.052-** do Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 11 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 11 de janeiro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 006/2024–MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com o art. 20, inciso VI, da Resolução nº 11/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o desenvolvimento funcional na carreira, 

mediante Progressão Funcional por Qualificação, da servidora efetiva 
integrante do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, conforme abaixo relacionado, o qual cumpriu os requisitos 
exigidos no art. 47, I, II ou III e § 3º, e art. 71, ambos da Lei nº 1160, de 
29 de dezembro de 2016, e suas alterações, para que possam gozar dos 
benefícios legais. 

Art. 2º Nos termos do anexo VI da Lei nº 1160, de 29 de 
dezembro de 2016, e suas alterações, àqueles servidores que fizeram jus à 
Progressão Funcional por Qualificação terão acréscimo remuneratório de 
10% por padrão progredido.

§ 3º Ao servidor do cargo de Nível Superior, são concedidas as 
progressões de: um único padrão, mediante comprovação da conclusão 
de Especialização com carga horária mínima de 360h ou Mestrado; ou 
dois padrões, sucessiva e cumulativamente, mediante comprovações 
das conclusões de Especialização com carga horária mínima de 360h e 
Mestrado.

Art. 3º Esta resolução surte efeitos a partir de novembro de 
2023.

Nº Mat. Nome Cargo Nível
Classe e 
Padrão 

Anterior

Classe 
e 

Padrão 
Atual

Requisitos Atendidos

Nota
APD Escolaridade

1 25298
Arieche 
Kitiane 
Silva 
Lima

Psicólogo ALE/NS A-II A-IV 100

- Curso de Pós-
Graduação Stricto 
Sensu, em nível 

de Mestrado, 
em Sociedade e 

Fronteira. 
- Curso de Pós-
Graduação Lato 

Sensu, em Terapia 
Cognitivo-

Comportamental 
(450h).

Palácio Antônio Martins, 11 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputada Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 370/2020-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
RETIFICA - na seção Atos Administrativos referente à Resolução nº 
370/2020-SGP, publicada no Diário da Assembleia Legislativa, edição nº 
3152 de 16 de janeiro de 2020, devido à incorreção na data do exercício das 
férias do servidor (a) a ser sanado (a).
Onde se lê: 

Art. 1º Conceder o usufruto das férias do(a) servidor(a) 
AMANDA PEREIRA STRIICHER, matrícula nº 22031, no período de 
20/01/2020 a 03/02/2020, referente ao exercício de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Leia-se:

Art. 1º Conceder o usufruto das férias do(a) servidor(a) 
AMANDA PEREIRA STRIICHER, matrícula nº 22031, no período de 
20/01/2020 a 03/02/2020, referente ao exercício de 2019.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 16/01/2020.
Palácio Antônio Martins, 11 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 473/2020-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
RETIFICA - na seção Atos Administrativos referente à Resolução nº 
473/2020-SGP, publicada no Diário da Assembleia Legislativa, edição nº 
3153 de 17 de janeiro de 2020, devido à incorreção da data do exercício das 
férias do servidor (a) a ser sanado (a).


